
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2018

Aos trinta dias do mês de julho de dois mil e dezoito (30/07/2018), às nove horas (09:00), nas 
dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e 
abertura dos envelopes contendo a proposta e documentação de habilitação, apresentado em 
razão do certame licitatório na modalidade pregão, estilo presencial o qual tem como objeto
Aquisição de 1 (um) veículo Sedan de transporte para suprir as necessidades da 
Autarquia Municipal de Saúde, descrição conforme ANEXO I  termo de referencia do 
presente edital, recurso da emenda parlamentar 22810003. Estavam presentes: o pregoeiro
Renan César Deziró, e a equipe de apoio formada por Leonardo Rocha de Sene e André Vital 
dos Santos da Silva, nomeados pela portaria 065/2018, e os representantes das empresas, 
sendo eles: o Sr. Junior Shigueo Kavano, portador do CPF: 025.736.699-71 e do RG: 
6.912.837-8 SESP/PR, representante da empresa APUCARANA AUTO PEÇAS S/A, CNPJ: 
75.263.558/0001-69, situada na Rua Guarapuava, n° 316, na cidade de Apucarana, estado do 
Paraná, e a Sra. Lilian Melhado, portadora do CPF: 025.304.649-10 e do RG: 6.201.733-3
SESP/PR, representante da empresa ARAVEL – ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 
75.406.827/0001-07, situada na Rua Andorinhas, nº 88, na cidade de Arapongas, estado do 
Paraná. Dando início ao certame o pregoeiro recebeu os envelopes das empresas credenciadas, 
abrindo primeiramente o referente à proposta de preço, sendo que empresa APUCARANA 
AUTO PEÇAS S/A ofertou proposta de R$ 49.120,00 (quarenta e nove mil, cento e vinte 
reais), e a empresa ARAVEL – ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA ofertou proposta de R$ 
49.000,00 (quarenta e nove mil reais), e deu-se início aos lances verbais, ficando da seguinte 
forma: a empresa ARAVEL – ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA venceu o certame por R$ 
48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) e foi desclassificada por não apresentar em 
sua habilitação o item do edital 5.1 h) Certidão de FGTS e ficou da seguinte forma: a empresa 
APUCARANA AUTO PEÇAS S/A venceu o certame no valor de R$ 48.650,00 (quarenta e 
oito mil e seiscentos e cinqüenta reais). No tocante à documentação da vencedora do certame 
foi constatado que estava de acordo com o exigido com o edital. A empresa ARAVEL –
ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA se manifestou em interpor recurso em relação à descrição 
na proposta de preço da empresa APUCARANA AUTO PEÇAS S/A. Mais nada a tratar, eu,
Leonardo Rocha de Sene, lavrei a presente ata que lida e achada conforme vai assinada por 
mim e demais presentes.

Rio Bom – PR, 30 de julho de 2018.

Renan César Deziró               Leonardo Rocha de Sene             André Vital dos Santos da Silva

Lilian Melhado                      Junior Shigueo Kavano
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